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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O SUBSTITUTIVO Nº 001 AO ANTEPROJETO DE LEI  Nº 439/2021 – INSTITUI O PROGRAMA “CASA SEGURA” QUE VISA ADAPTAR O AMBIENTE DOMÉSTICO DO IDOSO E DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE BAIXA RENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Eraldo Chamone Marques, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 439/2021 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001
AUTORIA: VEREADOR ERALDO CHAMONE MARQUES

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI O PROGRAMA “CASA SEGURA” QUE VISA    ADAPTAR O AMBIENTE DOMÉSTICO DO IDOSO E DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE BAIXA RENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º. Institui o programa de adaptação da residência do idoso e dos deficientes físicos de baixa renda, assim considerados aqueles que tiverem renda familiar de até três salários mínimos e sejam enquadrados nas seguintes situações: 
I. pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, desde que apresentem mobilidade prejudicada e/ou reduzida; 
II. pessoas que tenham idade igual e superior a 70 (setenta) anos; 
III. deficientes físicos com mobilidade reduzida, que apresentem dificuldade de locomoção permanente, com redução significativa da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção.

 Art. 2º Compreendem os objetivos do presente programa, a redução dos riscos de queda dos idosos e deficientes físicos nos locais de maior incidência de acidentes, com vistas a favorecer o alcance da independência funcional. 

Art. 3º As adaptações dos ambientes domésticos serão implementadas com a:
I. colocação de assentos fixos nas banheiras ou boxes;
II. instalação de assento do vaso sanitário para que seja realizada a elevação necessária em relação ao piso, conforme orientações da ABNT;
III. instalação de barras de apoio nos chuveiros e vasos sanitários;
IV. identificação com fitas adesivas nas portas e paredes de vidro bem como os desníveis e/ou irregularidades nos pisos.

Art. 4º Poderão os agentes públicos orientar e implementar, mediante autorização do morador, as melhores disposições do mobiliário interno com vistas a facilitar a circulação segura. 




Art. 5º Para a consecução dos objetivos previstos nesse programa, o Executivo Municipal poderá firmar parcerias com a iniciativa privada. 

Art. 6º Para o fim específico dessa lei, as pessoas interessadas deverão ser devidamente cadastradas. 

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

 Art. 8º O executivo regulamentará esta lei no prazo. 

Sete Lagoas, sala das Sessões, 23 de setembro de 2021.
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JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
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Relator
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